
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Governo na Câmara
Gabinete da Liderança

REQUERIMENTO 
(Do Senhor JOSÉ GUIMARÃES)

Requer,  nos  termos  do artigo  155 do Regimento
Interno,  tramitação  sob  o  regime  urgência  do
Projeto de Lei nº 3.954, de 2024. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a apreciação do Projeto de Lei
nº  3.954,  de  2024,  que  “Dispõe  sobre  a  prorrogação  excepcional  dos  prazos  de
isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos previstos nos
regimes aduaneiros especiais de drawback, nas modalidades de suspensão e isenção,
de que tratam o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e o art. 31 da Lei nº
12.350,  de  20 de  dezembro de 2010,  para pessoas  jurídicas  beneficiárias  de  atos
concessórios com domicílio no Estado do Rio Grande do Sul e, exclusivamente na
modalidade de suspensão, para empresas denominadas fabricantes intermediários não
domiciliadas  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  com vistas  à  industrialização  de
produto intermediário a ser ou que já tenha sido diretamente fornecido a empresas
industriais-exportadoras domiciliadas na referida unidade da federação, para emprego
ou consumo na industrialização de produto final destinado à exportação.”

Sala das Sessões,                  de outubro de 2024.

                               

Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE)
Líder do Governo na Câmara dos Deputados
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Dispõe sobre a prorrogação

excepcional dos prazos de isenção, de

redução a zero de alíquotas ou de

suspensão de tributos previstos nos

reg imes  aduane i ros  espec ia i s  de

drawback, nas modalidades de suspensão

e isenção, de que tratam o art. 12 da Lei nº

11.945, de 4 de junho de 2009, e o art. 31

da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de

2010, para pessoas jurídicas beneficiárias

de atos concessórios com domicílio no

Es tado  do  R io  Grande do  Su l  e ,

exc lus ivamente na modal idade de

suspensão, para empresas denominadas

fabricantes intermediários não domiciliadas

no Estado do Rio Grande do Sul, com

vistas à industrial ização de produto

intermediário a ser ou que já tenha sido

di re tamente fornec ido a empresas

industriais-exportadoras domiciliadas na

referida unidade da federação, para

emprego ou consumo na industrialização

de produto final destinado à exportação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240669925600, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(P_7800)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7165)
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 4  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 5  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_7146)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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